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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Bambuí

PORTARIA Nº 1483/IFMG, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS (IFMG) – CAMPUS BAMBUÍ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de
2016,  publicada  no  DOU  de  15  de  abril  de  2016,  Seção  2,  pág.17,  retificada  pela
Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de
2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016,
publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 e o que consta no
Processo nº 23209.005457/2022-93,

RESOLVE

Art. 1º - Designar Os Servidores o(a) e Discentes para Compor a
“Comissão Própria de Avaliação (CPA)" no âmbito do IFMG-Campus Bambuí,
Triênio 2024-2026, , composto(a) pelos membros abaixo relacionados:

Nome Matrícula Função
RAQUEL MARTINO BEMFEITO CARVALHO 2143753 Presidente Titular
CLAUDIO RIBEIRO DE SOUSA 1147105 Presidente Substituto
DOUGLAS BERNARDES DE CASTRO 1785344 Secretário Titular
DIEGO FERNANDES GONDIM 2236250 Secretário Substituto
LAIRY SILVA COUTINHO 1203527 Membro
LAURIE MIDORI KUNIYOSHI SASAKI 2237004 Membro
GABRIEL CASTRO FARIA Representante Discente Titular

ANA LUIZA EPIFANIO CAROLA Representante Discente
Suplente

RAMON JOSÉ CHAVES ***.582.686-** Representante da Sociedade
Civil Titular
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JOSÉ RONALDO ROCHA ***.833.876-** Representante da Sociedade
Civil Titular

ALAN JORGE OLIVEIRA CIPULLO ***.921.046-** Representante da Sociedade
Civil Suplente

JUVENIL LEMES DE SOUZA FILHO ***.779.188-** Representante da Sociedade
Civil Suplente

Art. 2º. Os docentes desta comissão poderão dedicar, no máximo 60
horas/mensais, a esta comissão.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem
vigência até o dia 14/11/2026.

Art. 4º. Revoga-se a portaria 281 de 11 de novembro de 2022.
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